
LEGIS LAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 
 
 

Dispõe sobre os Planos de Benefícios da 
Previdência Social e dá outras providências. 

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
................................................................................................................................................... 

 
TÍTULO III 

DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 
DAS PRESTAÇÕES EM GERAL 

................................................................................................................................................... 

 
Seção V 

Dos Benefícios 

................................................................................................................................................... 
 

Subseção XI 

Do Auxílio-Acidente 

 

Art. 86. O auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado 
quando, após consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, 

resultarem seqüelas que impliquem redução da capacidade para o trabalho que 
habitualmente exercia. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei n° 9.528, de 
10/12/1997) 

§ 1º O auxílio-acidente mensal corresponderá a cinqüenta por cento do salário-
de-benefício e será devido, observado o disposto no § 5º, até a véspera do início de 

qualquer aposentadoria ou até a data do óbito do segurado. (Parágrafo com redação dada 
pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997)  

§ 2º O auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte ao da cessação do 

auxílio-doença, independentemente de qualquer remuneração ou rendimento auferido pelo 
acidentado, vedada sua acumulação com qualquer aposentadoria. (Parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997)  
§ 3º O recebimento de salário ou concessão de outro benefício, exceto de 

aposentadoria, observado o disposto no § 5º, não prejudicará a continuidade do recebimento 

do auxílio-acidente. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997)  
§ 4º A perda da audição, em qualquer grau, somente proporcionará a concessão 

do auxílio-acidente, quando, além do reconhecimento de causalidade entre o trabalho e a 
doença, resultar, comprovadamente, na redução ou perda da capacidade para o trabalho que 
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habitualmente exercia. (Parágrafo restabelecido e com nova redação dada pela Lei nº 

9.528, de 10/12/1997)  
§ 5º (VETADO na Lei nº 9.528, de 10/12/1997)  

 
Subseção XII 

Do Abono de Permanência em Serviço 

 
Art. 87. (Revogado pela Lei n° 8.870, de 15/4/1994) 

...................................................................................................................................................

................................................................................................................................................... 
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